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DESPACHO

Considerando os Documentos de Formalização de Demanda - DFD nos

9, 13 e 2212024 e demaís informações complementares, providencie-se:

a) informaçáo de existência de previsão orçamentária para tazer frente à

despesa;

b) elaboração do edital ou aviso de contratação direta, além de minuta

de contrato, quando necessário;

d) parecer jurídico da Procuradoria Legislativa;

e) hâmites necessários para a contratação direta ou realização de

licitaçáo na modalidade adequada.

Após as diligências, retornem os autos para a dev.ida autorização.

Pitanga, 20 de maio de 2024.

Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente

7f

h

ÍDo
t-

N
N
@

lr,o\l(\
ô
.9't

o
o
o
E
o
.E
o

ií) O
lí, .!l
ie
,(,
CD O.(o -,i9ij,
qE
Jri
o9EÉo§(D(/,

P.U
BàÉ^,
'. ui:o.!Eo..>q)

á8
o(l,
6gho
EE
rr'E

oÊ
Eõco
na
3E
9õE>
3so(0ôÀ


